Texto para consulta, sem valor legal

LEI Nº 1227/94

AUTORIZA ADQUIRIR OU DESAPROPRIAR TERRAS DESTINADAS A ÁREA INDUSTRIAL DO MUNICÍPIO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a adquirir ou desapropriar terras destinadas a forma e área industrial do Município, observando a Legislação pertinente.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 10 de Janeiro de 1994.

LANDOALDO JOSÉ FREIBERGER

Prefeito Municipal
